
Advogado suspenso pela OAB que continua atuando comete
estelionato

Quem exerce a advocacia no período de suspensão imposto pela Ordem dos Advogados do Brasil e
ainda se apropria de valores de clientes, em verdadeiro estelionato, incorre em crimes tipificados no
Código Penal. Assim entendeu a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que manteve, na
íntegra, sentença que condenou a cinco anos e dois meses de detenção um advogado de Guarapuava
(PR), flagrado militando na profissão enquanto cumpria suspensão de um ano. Ele está no  5º
Subgrupamento de Bombeiros de sua cidade, onde cumprirá a pena.

O relator da apelação criminal, desembargador Leandro Paulsen, refutou o argumento da defesa de que o
crime seria impossível, pelo fato de o réu ter entregue a sua identidade profissional na OAB local, o que
o impossibilitaria, por si só, de advogar. Ele explicou que o exercício da atividade não está limitado à
atuação do causídico em juízo, conforme explicita o próprio Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994), já
que pode operar extrajudicialmente nas atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.

Paulsen também considerou inviável a aplicação de atenuantes previstas na letra ‘‘b’’, inciso III, do
artigo 65, bem como a atenuante genérica do artigo 66 — ambos do Código Penal. É que a reparação do
dano às pessoas lesadas não foi feita pelo réu, mas por seu pai. ‘‘Igualmente, não se pode falar em
arrependimento posterior (artigo 16 do Código Penal), visto que esse instituto incide apenas na hipótese
de o dano ser reparado pelo agente, de forma voluntária, até o recebimento da denúncia ou queixa, o que
não ocorre no caso dos autos’’, arrematou no acórdão.  

A denúncia
O Ministério Público Federal denunciou o advogado Rodrigo Bettega Resseti, de Guarapuava (PR), por
exercer a advocacia irregularmente e cometer delitos entre os meses junho de 2012 e junho de 2013,
período em que estava suspenso por determinação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-PR.

Segundo o inquérito policial que lastreou a denúncia-crime, neste interregno, Resseti advogou para
várias pessoas de forma irregular, inclusive lesando-as. O MPF o denunciou cinco vezes por exercer
atividade de que está impedido por decisão administrativa, crime previsto no artigo 205 do Código
Penal. E quatro vezes pelo crime de estelionato, tipificado no artigo 171, na forma do artigo 69 do
mesmo Código — quando mais de uma conduta corresponde a mais de um crime.

No primeiro fato denunciado, o advogado se apropriou de R$ 500 de um cliente e não cuidou do seu
processo de divórcio. No segundo fato,  pegou R$ 700 com a promessa de libertar um homem preso. A
irmã do preso, que pagou a quantia, foi várias vezes esperar sua saída na penitenciária, mas em vão. Em
outro caso, a vítima pagou o valor de R$ 200 ao denunciado pelos seus serviços e também lhe  entregou
R$ 3.500, para que este quitasse o veículo junto à financeira. No entanto, com o passar do tempo, a
financeira continuou a encaminhar boletos de cobrança para a vítima, pois os pagamentos foram feitos
com atraso.

Segundo o MPF, o advogado também se envolveu na confecção de um contrato de compra e venda de
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ônibus e na libertação de um preso junto à 1ª Vara Criminal de Guarapuava. Em todas estas
circunstâncias, ele disse à polícia que atuou como estagiário de um escritório de advocacia, o que foi
negado por um dos funcionários. Ela acabou preso preventivamente.

A defesa negou que o acusado tenha praticado advocacia no período em que estava suspenso e afirmou
que "as vítimas foram ressarcidas", motivo suficiente para a sua absolvição. Também apontou nulidades
do processo, considerou desnecessária a prisão preventiva e alegou que o cliente foi algemado de forma
indevida.

Sentença
A juíza substituta Fernanda Bohn, da 1ª Vara Federal de Guarapuava, com base nos autos e
depoimentos, chegou à conclusão que o denunciado vinha desempenhando a advocacia durante o
período de vigência da penalidade de suspensão. Assim, não poderia praticar nenhum ato de advocacia,
seja no âmbito judicial, seja no extrajudicial.

‘‘A conduta do réu, advogado, é bastante reprovável, pois, considerando suas condições pessoais e grau
de cultura, nesse incluído seu conhecimento do ordenamento jurídico, verifica-se que o grau
de culpabilidade, considerado como a reprovação social da conduta, está acima do usual ao tipo penal’’,
escreveu na sentença a juíza.

Julgada parcialmente procedente a denúncia, o réu acabou condenado às sanções do artigo 205 do
Código Penal e do artigo 171, caput, por três vezes, em concurso material, na forma do artigo 69
— todos do Código Penal. Ao todo, ele foi condenado a cumprir cinco anos e dois meses de detenção,
em regime inicial semiaberto; e a pagar multa de 110-dias-multa — cada dia-multa fixada em um
trigésimo do salário-mínimo nacional. A juíza entendeu incabível a substituição da pena privativa de
liberdade e a suspensão condicional da pena.

Clique aqui para ler a sentença.

Clique aqui para ler o acórdão.

* Texto atualizado às 14h25 do dia 28/7/2015.
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